
jL 	MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS 

L4 	IRIVADOS, DE PREVIDENCIA PR! VADA ABERTA E DE cAPITALIzAcA0 - 
CRSNSP 

223' Sessão 
Recurso n° 6131 
Processo SUSEP n° 15414.001066/2010-1l 

RECORRENTE: SUL AMERICA CAPITALIZAcAO S/A - SULACAP 

RECORRII)A: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PR! VADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. RepresentacAo. 
Comercializacào de tItulo de capitalizacão na modalidade 
incentivo. Desvirtuarnento da promocào comercial, pelo fato do 
seguro comercializado (APC) na prornocão ter prazo de vigéncia 
inferior a 12 meses. Não caracterizaçâo da finalidade de 
fidelizacão de clientes. Recurso conhecido e desprovido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 9.000,00. 

BASE NORMATIVA: Art. 16, inciso II, da Circular SUSEP no
376/2008. 

ACORDAO/CRSNSP 5620/16. Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos, decidem os membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional 
de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalizacâo, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso da Sul America Capitalizacão S/A - 
SULACAP, nos termos do voto da Relatora. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Ana Maria Melo 
Netto Oliveira, Carmen Diva Beltrão Monteiro, Fabricio Gatto Lourencone, Marco 
Aurélio Moreira Alves, André Leal Faoro e Marcelo Augusto Camacho Rocha. 
Presentes os Senhorcs Representantes da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Drs. 
José Eduardo de AraUjo Duarte e Agostinho do Nascimento Netto, e a Secretária-
Executiva, Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das SessOes (RJ), 28 dejaneiro de 2016. 

0-' 
ANA MAA 4U4 N6TO OLIVEIRA 

Presidente e 	tora 

JOSE F RDO DE AUJO DUARTE 
Procurador da Faz

AR
enda Nacional 



MINISTERIO 1)A FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAcAO 

RECURSO CRSNSP No 6131 
PROCESSO SUSEP No 15414.001066/2010-11 
RECORRENTE: SUL AMERICA CAPITALIZAçAO S/A - SULACAP 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

RELATORIO 

Trata-se de processo iniciado mediante Representaçâo lavrada contra a SUL 
AMERICA CAPITALIzAçA0 S/A - SULACAP, contendo ao todo 2 itens, tendo a 
Autarquia, em deciso de 1a  instância, considerado subsistente apenas o item I da 
Representacão, consubstanciado no "desvirluamenlo da promo cdo 'Alagoas dá Sorte 
Seguro Premiável', pelo faw do seguro comercializado (A P() na promo cdo ter prazo de 
vigéncia inferior a 12 meses", de que resultou a condenação da companhia por infraco ao 
artigo 16, inciso II. da Circular SUSEP no 376/2008, tendo-Ihe sido aplicada penalidade de 
multa no valor de R$ 9.000,00, prevista no art. 26, 11, alinea 'g" da Resolucâo CNSP n° 
60/2001, conforme decisão de fi. 99. de 25 de maio de 2011. 

Em sede de defesa, a companhia alegou que nâo houve desvirtuamento da 
promocão, pois a Paschoal Administradora e lntermediaçâo de Negócios Ltda. comercializa 
produtos de seguro (APC) e utiliza o tItulo de capitalizaco como forma de fidelizar os 
clientes, cedendo o direito de sorteios do tItulo de capita1izaco, o que nâo obrigada que 
tenha vigência minima de 12 meses. Acrescenta ainda que o seguro objeto da promoco 
possui prazo de 2 anos de acordo corn a apólice de acidentes pessoais, o que afastaria o 
desv irtuarnento. 

0 parecer técnico de fis. 65/67 entendeu caracterizado o desvirtuamento, nos 
seguintes termos: 

.5 Consta nas Cláusulas adicionais '/7. 08) da apólice n° 824 0210 0000329 
01, definido como grupo segurado: 'Todos os clientes pessoa fisica que 
adquirem bilheie de sorlejo jun10 ao estipulante e possuam idade maxima de 70 
amos', o que per/nile compreender, de ,fbrma literal', que a aquisicdo do 
'bilhete de sorleio' viabiliza a inclusdo no grupo segurado. Logo, nao sendo o 
seguro o produto principal, e sim acessório. 

6. iVeste aspeclo, entendemos que se o desvirivarnenlo poderia ser 
descaracterizado pelo argumento da vigência da apólice, corno suslenta a 
representada, por oulro lado .s'e evidencia pelo fato do TItulo de Capitalizaccio 
mao icr sido utilizado corn ob/etivo de fidelizacdo do produto Seguro e si/n 
como 'airativo principal' no processo de comnercializaçdo." 
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Tais consideraçOes são corroboradas pelo parecer técnico de fis. 68/69, que, por 
sua vez. con signa: 

Enz que pese a alegacão da defesa de que ha uina apólice de Acidenics 
Pessoais C'oletivo, corn vigencia de 30/11/2008 a 30/11/2010, peco vénia para 
discordar da tese apresentada. /á que os certificados individuais emitidos 
deflnern as vigéncias individuals de 30 (trin1a) dia.c, confbriiie cláusula.s 
adicionais da apólice, àsfls. 8. Na verdade, exisle iima apólice co/er/va aberta. 
ou se/a, a apólice enica define condiçöes padr5es para todos os cerii/Icados 
individuals ernitidos, corn vigéncia de coheriura difèrenies, em fun ção da data 
de aquis/cdo do cerrificado co,nercializado. Para que no ha/a dzvidas quanlo 

a vigencia do certificado individual do seguro de acidenles pessoais, podernos 
encontrar no regularnenlo da promo cdo/seguro a cláusu/a 2.4. Vigéncia do 
Seguro, àsfls. 4, que transcrevo a seguir: 

Vigência do Seguro: A cohertura do ri.s'co individual terá inicio as 24 (vinte e 
quaIro) horas da data do sorteio e terá vigéncia de 30 (!rinta) dias.' 

Ass/rn sendo, ndo restarn dávidas de que, nos termos do art. 16, inc/so II, da 
Circular SUSEP n° 376/2008, houve o desvirivaniento da promo cdo. 
caracterizando a irregular/dade." 

0 Parecer da DIRAT de fi. 79, por sua vez, atesta que o produto comercializado 
pela Sul America está enquadrado na modalidade incentivo e prevé a carência mInima para 
resgate de urn mCs, o que afastou a configuraçao da infracão descrita no item 2 da 
Representacao. 

Intimada da decisäo condenatOria, a Sul America recorreu tempestivamente ao 
CRSNSP (fis. 1347/144), alegando, (I) a nulidade da Representacão, em vista da 
inexistCncia do Relatório de Fiscalizacao nos autos, o que violaria a ampla defesa e o 
contraditório, ante a ausência nos autos de elemento probatório necessário para a instrucão 
do processo administrativo; e (ii) a incompatibilidade entre os fatos narrados pela 
flscalizacäo e a capitulacão da suposta infracão. No mérito, reitera as alegaçOes de defesa 
no sentido da não obrigatoriedade da vigência mInima de 12 meses por se tratar de tItulo 
utilizado corn o propósito de fidelizacão dos clientes, reafirmando que o prazo de vigéncia 
e de 2 anos, como comprova a apOlice de acidentes pessoais. 

Em parecer de fiS. 149/15 1, a Representacäo da PGFN no CRSNSP manifesta-
se pelo conhecimento do recurso e, no mCrito, pelo não provimento. 

E o relatório. 

Brasilia, 04 de novembro de 2015. 

;L 	 / 

NA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 
Relatora 

Representante do Ministério da Fazenda 

Data  
Rubrica: 
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EMENTA 

Representacão. Coniercializaçâo de tItulo de 
capitalizacäo na modalidade incentivo. Desvirtuamento 
da prornocão comercial, pelo fato do seguro 
comercializado (APC) na promocao ter prazo de 
vigéncia inferior a 12 meses. Não caracterização da 
finalidade de fide1izaco de clientes. Recurso conhecido 
e desprovido. 

VOTO 

0 recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, pelo que dele 

conheco. 

Entendo que nao prosperam as preliminares veiculadas pcla recorrente. A 

infracäo foi devidarnente capitulada no artigo 16, inciso 11, da Circular SUSEP n° 376/2008, 

sujeitando o infrator a penalidade prevista no art. 26, II, ailnea "g" da Reso1uco CNSP 110 

60/2001 (infringir qualquer outra disposicão legal ou infralegal, quando nao prevista sançäo 

especIfica), näo havendo qualqucr nulidade no enquadramento promovido pela Autarquia. 

Também nao vislumbro nulidade na Reprcscntacão, tendo cm vista que, além 

de descrever a infraçao e mencionar os dispositivos de forma suficiente para garantir a 

ciência da conduta imputada it companhia, 6 acompanhada de farta documentacão - apólice, 

certificado individual, rcgulamcnto da promocäo, proposta comercial c condicOes gerais - 

da qual foi extraIda os fatos considerados como infringcntcs as normas vigentes. Os 

próprios argurnentos trazidos tanto cm sede de defesa quanto cm scdc recursal demonstram 

que a Representacäo possibilitou o exercIcio de defesa de forma irrestrita, concedendo a 
acusada a possibilidade de contrargumentar as imputacOcs que lhc foram atrihuIdas. 

No mérito, entendo que a infraçao eslá devidarnente materializada, e que os 

argumentos da recorrente forarn devidarnente rechaçados pelos pareceres juntados aos autos 

em 18  instância. 
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0 parecer tecnico de fis. 65/67 afastou o argumento de que näo havcria 
obrigatoriedade da vigéncia minima de 12 meses por se tratar de tItu!o utilizado corn o 
proposito de fidelização dos clientcs, nos seguintes termos: 

"5. ConsIa ,ias Cláusulas adicionais 'fl. 08) cIa apólice n 0  824 0210 0000329 

01, dejInido coino grupo segurado: 'Todos OS clienies pessoa fisica que 

adquirein hilhete de sorteio jun10 aD ext i/lu/ante e possuain idade maxima de 70 

anos ', o que per/nile coinpreender, de /br,na 'literal', que a aquiSicao do 

'bi/hete de sorteio ' viahiliza a inclusao no grupo segurado. Logo, nao sendo 0 

seguro o prodzto principal, e sun acessorlo. 

6. Neste aspecto, entendemos que xc o desvirtuamento poderia ser 

descaracterizado pelo argumento da vigéncia da apólice. CO/flO sustenta a 

representada, por outro lado se evidencici pelo fliro do TItulo de Capitalizaccio 

nao icr sick) uiiiizado corn objelivo de Jldelizacdo do produto Seguro e sun 

corno 'airalivo principal' no processo de comnercializacao.' 

Acrescente-se a observação do Relatório de Fiscalizacão juntado as fis. 85/93, 

registrando que "nclo ha qualquer preocupaccio em /Idelizacâo do clienle urna vez que 0 

seguro é de apenas 30 dias e que a juncdo do seguro CO/fl OS sorteios do Illulo de 

capitalizacdo /700 é feila pc/a Seguradora. 1/las Si//I pelo Estipulanle". 

0 argumento de que o prazo de vigência seria de 2 anos, conforme apOlice de 
acidentes pessoais de fI. 7, foi devidamente enfrentado pelo parecer tócnico de fis. 68/69: 

"Enn que pese a alegacao do defesci c/c que ha urna apólice de Acidenies 

Pex.s'oais Coletivo, corn vigencia de 30/11/2008 a 30/11/2010, peco vénia para 

discordar dci tese apresentada, /á que os cerii/Icados individuats e,nitidos 

defInern as vigências individuais de 30 (Irinta) dias, Con/Or/lie cláusulas 

adicionais da apohce, àsfis. 8. Na verdade% existe uina apólice coletiva aherta, 

ou se/a, ci apolice unica define condiçöes padrôes pam todos os certifIcados 

individuais cinitidos. coin vigência de cohertura di/èrentes, el/i fun çâo da data 

c/c aquisicdo do certijicado co,nercializado. Para que flaO Ilaja dávidas qUaflt() 

a vigência do cerlifIcado individual do seguro de acidenles pessoais, podemnos 

enconlrar no regularnenlo da proinocao/seguro a cláusula 2.4. Vigéncia do 

Seguro, âstls. 4, c/lie transcrevo a seguir: 

'Vigéncia do Seguro: A coberiura do risco individual terá inicio as 24 (vinte e 

quarro) horas da data do sorleio e ierá vigéncia de 30 (Irinta) clicis. 

Assiln sendo, ncio restan dáviclas de c/tie, nos termiios do or!. 16. inciso II, c/a 

Circular SUSEP n° 376/2008, houve o desviriva,nento c/a promo cdo, 

caracterizando a irregularidade. 

Dessa forma, adotando como fundamentos da presente dccisäo, inclusive como 

sua motivacão, o Parecer SUSEP/CGJUL/COAIP/N. 218/10, de fis. 65/67, o Parecer 
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SUSEP/DIFIS/CGFIS/COSU2/DIRJ3/N 7/2010, de fis. 68/69, o Parecer 
SUSEP/CGJUL/COAIP/N. 380/10, de fis. 71/73, e o Parecer SUSEP/CGJULICOAIP/N. 
1/11, de fls. 75/78, nego provimento ao recurso. 

Em 28 de janeiro de 2016. 

NAç
i 	1t 

MARIA MELO eETTOO60~LIVEIRA 
Relatora 

Representante do Ministério da Fazenda 
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